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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Apelante: José Aluizio Bezerra Araújo – Adv.: Hilton Hril Martins Maia. OAB/PB nº.
13.442.

Apelado: Banco BV Financeira S.A – Advs.: Moises Batista de Souza – OAB/PB nº
149.225-A e Fernando Luiz Pereira – OAB/PB nº 174.020-A

EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  SENTENÇA  DE
MÉRITO. PROCEDÊNCIA EM PARTE. INSURREIÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS ANUAL
SUPERIOR  AO  DUODECUPLO  DA  MENSAL.
POSSIBILIDADE.  REVISÃO DOS JUROS COBRADOS
ACIMA DOS VALORES DE MERCADO: VALORES NÃO
ABUSIVOS.  IMPOSSIBILIDADE.  ENTENDIMENTOS
FIXADOS  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO.
COBRANÇA  DE  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA:
INEXISTÊNCIA  CONTRATUAL.  RESTITUIÇÃO
SIMPLES  DO  INDÉBITO:  AUSÊNCIA DE  PROVA DA
MÁ-FÉ. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO DO
APELO.
- "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,
de ofício, da abusividade das cláusulas.”

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade,  negar
provimento ao apelo.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta por José Aluizio Bezerra
de  Araújo hostilizando  a  sentença  (fls.  105/112)  do  Juízo  de  Direito  da  4ª  Vara
Regional  de  Mangabeira  que,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  Contratual  c/c
Repetição  de  Indébito  c/c  Antecipação  dos  Efeitos  da  Sentença  de  Mérito
movida em face do  Banco BV Financeira S.A,  ora Apelado, julgou parcialmente
procedente o pedido contido na inicial,  para declarar a nulidade da cobrança da
despesa  denominada  serviço  de  terceiros  e,  consequentemente,  condenar  na
restituição do valor indevidamente cobrado, conforme se extrai da sentença.

Nas razões recursais  (fls.  117/127),  o  Apelante  defende,  em
síntese,  a ilegalidade da cobrança dos juros remuneratórios, da  capitalização dos
juros, da cobrança da comissão de permanência, pugnando, por fim, pela repetição
em dobro dos valores cobrados indevidamente.

Contrarrazões recursais ofertadas (fls. 131/138).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu
parecer (fls. 153/157), opinando pelo conhecimento do recurso, e no mérito, pelo
desprovimento do apelo.

É o relatório.

V  O  T  O

Ab initio, conheço o recurso, porquanto presentes os requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que  o  insurgente
pretende  a  reforma  da  sentença  de  primeiro  grau  argumentando  a  onerosidade
excessiva dos juros remuneratórios e sua capitalização, bem como, abusividade das
tarifas cobradas no contrato, além de pugnar pela repetição em dobro do indébito.

Inicialmente,  registre-se  que  a  relação  jurídica  estabelecida
entre as partes é tipicamente de consumo, conforme os termos do art. 3º da Lei n.
8.078/90:

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária."

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a respeito,
foi consagrado na Súmula n. 297:
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"O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras."

Logo, perfeitamente aplicável ao caso em deslinde o Código de
Defesa do Consumidor (CDC). 

Frise-se que a revisão contratual, em casos como o dos autos,
em que se evidencia a relação de consumo, por ser o apelante destinatário final dos
produtos  e  serviços,  é  possível,  independentemente  da  ocorrência  de  fato
imprevisível e inevitável. 

Na  realidade,  é  suficiente  que  seja  demonstrada,
objetivamente,  a  quebra  da  base  do  negócio,  vale  dizer,  o  desequilíbrio  nas
obrigações assumidas entre fornecedor e consumidor, para justificar o pleito, com
fulcro na teoria dos fatos supervenientes, consagrada pelo art. 6º, V, do CDC.

É de se lembrar, entretanto, que somente podem ser objeto de
revisão judicial as cláusulas contratuais questionadas pelo consumidor demandante,
não podendo o Magistrado, de ofício, revisar o contrato. Nesse sentido, o enunciado
da Súmula n. 381, editada recentemente pelo STJ: 

"Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,
de ofício, da abusividade das cláusulas.”

Todavia, como a celebração do contrato bancário é regido pelo
Código de Defesa do Consumidor, e as cláusulas contratuais são preestabelecidas,
caracterizando-se, desse modo, contrato de adesão, não impede que o Judiciário
analise os termos contratuais, de maneira a verificar a existência ou de violação dos
direitos do consumidor. 

Por conseguinte, mesmo se presumindo que os contratantes
conhecem os termos do contrato, nada obsta que o Poder Judiciário, nas relações
consumeristas, verifique se há direito do consumidor violado ou não. 

No  tocante  à  cobrança  de  juros  capitalizados,  a  Segunda
Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Resp.  973.827/RS,
submetido ao rito dos recursos repetitivos, decidiu que: a) é permitida a capitalização
de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data  da  publicação da  Medida Provisória  n.  1.963-17/2000  (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada; b)  a capitalização
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dos  juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de  forma
expressa  e  clara.  A previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada.

Eis a ementa do referido recurso repetitivo: 

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS  COMPOSTOS.  DECRETO   22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo  inferior  a  um
ano  e permitida pela Medida Provisória  2.170-36/2001,
desde  que  expressamente  pactuada,  tem  por
pressuposto  a  circunstância  de  os  juros  devidos  e  já
vencidos serem, periodicamente,  incorporados ao valor
principal.  Os  juros  não  pagos  são   incorporados   ao
capital  e  sobre eles passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira,  de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros compostos", métodos  usados  na formação da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início   do
cumprimento  do  contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa   efetiva  e  taxa  nominal  de  juros  não
implica capitalização de juros, mas apenas processo de
formação da taxa de juros pelo método  composto,  o que
não  é proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3. Teses  para  os  efeitos  do art. 543-C do CPC: -  "É
permitida  a  capitalização   de   juros   com
periodicidade   inferior   a   um  ano  em  contratos
celebrados  após  31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória  n. 1.963-17/2000 (em vigor como
MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -   "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade inferior à anual deve vir  pactuada  de
forma  expressa   e   clara.  A previsão  no contrato
bancário   de   taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente   para   permitir   a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual contratada".
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4.  Segundo  o  entendimento  pacificado  na 2ª Seção, a
comissão de permanência  não  pode  ser  cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.   É  lícita  a cobrança dos encargos da mora quando
caracterizado o estado  de  inadimplência,  que  decorre
da falta de demonstração da abusividade das cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido. (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012) (grifei).

Na hipótese dos autos, verifica-se que o contrato foi  firmado
entre as partes em 27 de fevereiro de 2009 (fls. 20/24) e que o percentual de juros
remuneratórios previsto contratualmente é de 2,10% ao mês e 28,41% ao ano.

Através de simples cálculos aritméticos, é  possível  constatar
que  a  taxa  de  juros  anual  (28,41%)  é  superior  ao  duodécuplo  da  taxa  mensal
(2,10%). 

Desta  forma,  não  há  o  que  se  falar  em  ilegalidade  da
capitalização  ante  a  ausência  de  previsão,  visto  que  a  cobrança  está  em
consonância  com  o  que  restou  estabelecido  no  julgamento  do  citado  recurso
repetitivo, devendo ser negado provimento ao apelo neste ponto.

Quanto  a  alegação  de  onerosidade  excessiva  dos  juros
remuneratórios, em se tratando de instituições financeiras, é permitido aplicar taxas
de juros remuneratórios superiores às limitações fixadas pelo Decreto nº 22.626/33
(12%  ao  ano),  em  razão  da  edição  da  Lei  nº  4.595/64,  desde  que  não  reste
claramente demonstrada a exorbitância do encargo. Esse entendimento é, inclusive,
sumulado pelo Supremo Tribunal Federal:

“STF  –  Súmula  596:  As  disposições  do  Decreto
22.626/1933  não  se  aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por
instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema
Financeiro Nacional.”

No caso, o contrato fixou a taxa anual de juros em 28,41% ao
ano, percentual pouco inferior à média de mercado estabelecida pelo Banco Central
para o período de contratação (fevereiro de 2009), no importe de 31,75% ao ano,
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razão pela qual, neste ponto, entendo devida a cobrança do percentual praticado à
época  da contratação,  tendo  em vista  que  tal  valor  era  um pouco superior  aos
parâmetros de mercado, não caracterizando, portanto, desvantagem exagerada. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  julgamento  do  REsp
1.061.530-RS,  submetido  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos,  fixou
posicionamento no sentido de que, somente restando demonstrada a exorbitância do
percentual contratado, admite-se a revisão das taxas estipuladas, vejamos:

“As  instituições  financeiras  não  se  sujeitam à  limitação
dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de  Usura
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF;
b)  A  estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a
12% ao ano, por si só, não indica abusividade;
c)  São  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591
c/c o art. 406 do CC/02;
d)  É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios  em  situações  excepcionais,  desde
que  caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada  art.  51,  §1º,  do  CDC)  fique
cabalmente demonstrada,  ante  às peculiaridades do
julgamento em concreto.”1

Desta forma, não se constatando abusividade na taxa de juros
contratada, a sentença deve ser mantida.

No que se refere a alegação do apelante quanto à ilegalidade
da cobrança de comissão de permanência com outros encargos por ele suportados,
como bem afirmou o Juízo a quo em sua decisão, o Autor não apontou a cláusula
contratual  que  a  preveja  nem  tampouco  restaram  demonstradas  tais  cobranças
quando da análise do contrato em comento. 

Quanto  ao  pleito  de  devolução  em  dobro  das  tarifas
indevidamente cobradas, a jurisprudência majoritária tem se posicionado no sentido
de  que  havendo  a  cobrança  indevida  por  parte  do  fornecedor,  este  só  deverá
devolver o excesso em dobro se ficar demonstrada a má-fé. 

Nestes termos, a jurisprudência:

1 REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 
10/03/2009
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RECURSO ESPECIAL -  AÇÃO  ORDINÁRIA (REVISÃO
CONTRATUAL  E  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO,  EM
DOBRO) - ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO
-  INCIDÊNCIA  DO  ENUNCIADO  N.  284/STF  -
PRESCRIÇÃO  -  MATÉRIA  NÃO  SUSCITADA  NAS
RAZÕES DE APELAÇÃO E, POR ISSO, NÃO DECIDIDA
NO  ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  -  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  -
PRESSUPOSIÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ- FÉ -
NECESSIDADE  -  COBRANÇA  DE  ENCARGOS
REPUTADOS  INDEVIDOS  -  AFASTAMENTO  DA
PENALIDADE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL
PROVIDO EM PARTE. I -  A declaração de ilegalidade
da  cobrança  de  encargos  insertos  nas  cláusulas
contratuais,  ainda  que  importe  a  devolução  dos
respectivos valores, não enseja a repetição em dobro
do indébito, diante da inequívoca ausência de má-fé.
Este  entendimento  estriba-se  no  argumento  de  que  a
consecução  dos  termos  contratados,  a  considerar  a
obrigatoriedade  que  o  contrato  encerra,  vinculando  as
partes  contratantes,  não  revela  má-fé  do  fornecedor,
ainda, que, posteriormente, reste reconhecida a ilicitude
de  determinada  cláusula  contratual;  II  -  In  casu,  ao
contrário do que restou decidido pelo Tribunal de origem,
não se constata sequer a ocorrência de distanciamento
dos  termos  contratados  pela  empresa-construtora,  ora
recorrente,  por  aplicar,  como  índice  de  correção
monetária,  a  TR  (Taxa  Referencial),  em  substituição  à
UPDF's  (Unidade  de  Financiamento  Padrão  Diária),
extinta em 1.7.1994.  III  -  Inexistindo cláusula contratual
que preceituasse o índice substitutivo (como aduzido pelo
Tribunal de origem, ressalte-se) e sendo este devido, já
que não se afigura escorreito, tampouco razoável, que a
prestação remanescesse estática, a adoção da TR, ainda
que se revelasse, posteriormente, descabida, inocorrente
erro  grosseiro  e,  muito  menos,  má-fé  da  contratante  a
supedanear a repetição dobrada; IV - Recurso Especial
parcialmente  provido.  (REsp  1060001/DF,  Rel.  Ministro
MASSAMI  UYEDA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
15/02/2011, DJe 24/02/2011)(GRIFOS PRÓPRIOS). 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  SISTEMA  FINANCEIRO  DA  HABITAÇÃO.
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AÇÃO  REVISIONAL.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA
LIDE.  POSSIBILIDADE.  CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTAMENTO.  PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.
SÚMULA Nº 282/STF. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  MÁ-FÉ.  NÃO
OCORRÊNCIA.  TUTELA  ANTECIPADA.  REQUISITOS.
SUCUMBÊNCIA.  REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DA SÚMULA Nº  7/STJ.  1.  É  possível  o
julgamento  antecipado  da  lide  quando  as  instâncias
ordinárias entenderem substancialmente instruído o feito,
declarando a existência de provas suficientes para o seu
convencimento  (art.  130  do  CPC/1973).  2.  Ausente  o
prequestionamento,  até  mesmo  de  modo  implícito,  de
dispositivos  apontados  como  violados  no  recurso
especial,  incide  o  disposto  na  Súmula  nº  282/STF.  3.
Quando as conclusões da Corte de origem resultam da
estrita  análise  das  provas  carreadas  aos  autos  e  das
circunstâncias fáticas que permearam a demanda, não há
como rever o posicionamento em virtude da aplicação da
Súmula nº 7/STJ. 4. Nos termos da jurisprudência desta
Corte, não cabe ao STJ aferir se há capitalização de juros
com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas
nºs 5 e 7/STJ.  Precedente.  5.  A devolução em dobro
dos valores pagos a maior pelo mutuário somente é
cabível em caso de demonstrada má-fé, o que não foi
comprovado na hipótese dos autos. Precedentes. 6. A
verificação dos requisitos necessários para o deferimento
do pedido de antecipação dos efeitos da tutela demanda
o reexame de matéria de fato,  o que não é cabível no
âmbito  do  recurso  especial  (Súmula  n°  7/STJ).  7.  A
revisão  do  grau  de  sucumbência  em  que  autor  e  réu
saíram  vencidos  na  demanda  exige  o  reexame  do
conteúdo  fático-probatório.  Incidência  da  Súmula  nº
7/STJ. 8. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no
AREsp 811596 / RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,
Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento  05/05/2016,  DJe
17/05/2016) 

Desta forma não merece prosperar  a  alegação do apelante,
visto que a declaração da ilegalidade de determinada tarifa, por si só, não serve de
prova de má-fé da instituição financeira, que não pode ser presumida.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,  em
consonância com o Parecer da Procuradoria Geral de Justiça, mantendo todos os
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termos da sentença prolatada.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  05 de setembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R E L A T O R
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